
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ÊAPELA DOALTO ALEüRE, BAHIA

coNTR^TA N"1,1 5/'

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MI]NICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, possoâ jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa
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O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 12912025, Dispensa de
Licitação no 07312025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ 99.685138 (novecentos e nove mil seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e oito
centavos), sendo este, produto dos preços unitários do item constante no anexo único deste
instrumento.

Pardgrafo Primeiro.' A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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Pardgrafo Segundo.' O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaría da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 I e 14.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

Localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito a Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do
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Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

12912025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§ 1". O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o I4.13312t.
Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
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O prazo estabelecido poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
errtíria Anual:

33903000 - Material
de Consumo

1.500.0000

Para este contrato não
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e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus paru o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condigões exigidas para a
habilitação na licitaçáo, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessaria modificação no projeto ou das especificagões do objeto, por motivo
devidamente justificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessaria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originarias;
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c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgrofo Primeiro: A Contrutada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Pardgrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por
financeiro do contrato.

igual odo, sde lec do equilíbrio econômico-

Dar-se-á a rescisão de pl notificação judicial ou
prejuízos das sançõesextrajudicial, nas hipóte
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§ 2". O CONTRA e SI atraso decorrente de

força maior

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 oÁ (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;
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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carétter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais Ílo l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.
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ANEXO UNICO

1 Diesel (comum) ts.798 LT. R$ 6,31 R$ 99.685,38
R$ 99.685,38
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FREFEITURA [Ií IJN ICIPAL DE
TAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N' II5I2O25

Contratante: PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 1l Cen la do neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu
Contratado: ALV LTDA, inscrita no

CNPJ sob o no 32.788. 597, Centro, Capela
do Alto Alegre/BA, CEP cius Pinto Oliveira,
portador de CPF no 017.*
Objeto: Aquisição de c

comunidades rurais de:

de aguadas, nas

da Roça, Igrejinha,
Bispador, Caldeirãoziúo, ueiro, Loja Mota e

Carrapato, no m
Fund
Valor do ol reais e

trinta e oito
Data da de
Vigência: 31 de 202

pe
da Lei no 14.13

, Lage Bo

, Vargem
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Dióri§Oficiol do
MUNlCiptO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO AL EG RE.BA

RESUMO DO CONTRATO N" II5I2O25

.--'igência: 31 de dezembro de 2025.
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Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 5'l 2017 000515-0 - lNPl
B-*NHNP

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 2410812001, tcPgEsilírre inslih,i a lníraeslnrlura de Chaves Prlblicas Brrisilêira - ICP-l3rasil

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
05 DE NOVEMBRO DE 2025. ANO XV . NO 03672

Contratante: PREFEITLIRA MLINICIPAL DE CAPELÀ DO ALTO ALEGRD, pessoa jurídica de direito público
intemo, CNPJ sob o n' 13.897.1 1 1i0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, no I 16 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Búiao neste ato repÍesentado pelo, Sr, Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Munioipal.
Coutratado: ALVARES PINTO COMERCIAL DE COMBU§TMIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
32.788.72510001{2, com sede a Avenida vasco Filho, n' 597, Centro, Capela do Alto Alegre/BA, CEP rt4.645-000,

nesse ato representado pelo Sr, Vinicius Pinto Oliveira, portador de CPF no 017,**:r.*'i*-12,
Objeto: Aquisição de combustível para prestação de serviços de limpeza de aguadas, nas comunidades rurais de:

Contomo, Lage Bonita, Umbuzeiro, Queimada da Roça, Igrejiúa, Bispador, Caldeirãozinho, Pulgas, Vargem

Queimada, Cortiço, Retiro, Cajueiro, Loja Mota e Carrapato, no município de Capela do Alto Alege.
Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso VIII da Lei n' 14.13312021.
Valor do Contrato: RS 99.685,38 (novecentos e nove mil seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos).
Data da Assinatura: 08 de outubro de 2025.

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:preÍeituradecapela@yahoo.com



)

ESTADO DA BAHIA-REPÚBLICA FEDIRATIVA DO BRASIL
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SALVADOR, qUARTA.FIIRA, lC DE DEZEM BRO DT 2025 . ANO CX . N3 24.,296

DTARTO OHCIAL MUNICI PIOS

PREFEITURAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 02212025 Resis{ro d€ pcço3 pân e aquisitso
de matsrial pemrenls (@njunto aluno. conjunb prcÍoser, móvsit, @mput dorc!, ap.rrlhos ds ar€ndiqionado etq.) pare
alanderàsdomÍ)desdaSoqet riaMunicipaldoEdHçâoAb6rtra:2.112no25,à'Oü\3omin.EditBlosuserexo6em: http6://
botrpon.b..gov.br/dierio_ofici.l, Botuporã-BA, @11212125,W.la@ Jorg€ de Olivein - PregoeiÍo.

PREFEITURA MUNIC!PAL DE BREJOLÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÕES

cEoo7t2oz5. coNsTRUçÃo oE uNlDAoEs HABITACIONAI9 (FUNA9A). A PreÍeir.rra MunicipEl ds Brejolândia E6tado
da Bahia, at avés d€ $u Agenb de Cont'ataÉo, toma público que r€.liará e llcitaÉo acima epigrahda, @jo objeb á a

ContrstaÉo de empFs espocializada peE exrcução de obBs peB imdanteÉo d6 mlhoÍias habitecionais para o @ntole
da doonça de çhaga. no municlpio de BÉjol:lndia/Ba, @nÍormo o onvÕnio FUNASA nc 26560/2025. COM INVERSÀO OÉ

FASES DE HABILITAçÀO. Oâtr de AbsrluB: 2?,12D025 àE Ogh3omin. O editrl .@nfa{r disponivel no site httsB:/port l.
licitanet@m.br/ pelo ef,Eil: çplpmb@kejolsndia.b6.gpv.br, httsr:/rbEjohndia.ba.gqv.br/ na Põ9a Apiniam Jo3ó Ah!t, C€nbo.
Brqjoltndb/BA. §eior de LieibÉee r Conbrtq8. BroFlândis,/B,t SôloÍ do Licitrgóos s Contrlos.
BrejolândieBA,09 da dszrmbro de 2025.

Edézio Nunes Brsb.
PÍefeito Municip.l

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA EMERGENCIAL N. 90020/2025. A Asen!ô d€
Cont-eteÉo da PreÍsiü/n Municipal ds Ca€titó-BA, AVISA quo srá rcaliada dispcne em€rgancial tundamentada m AÍt.75,
incis Vlll, da Lei Fedenl no.: 14.133121. tendo @mo obrab E @ntÍ.taçao.mÍgffdal doi 3orulço. d. con.tugão clvll/
engrnharlr p.m ncupemção de c.nâls da dnnegcm d. águ.r tluvLlr no Munlclplo de CrcütêBA.. @nfurme @ndiç6e8,
quantidados, exigôrcias, pEzos o forma de execuÉo definidos ng iGtumrnb @nvo6tório, bmo de rofgÍôrcia 9 dgmair
an€xos, o pEzo pan €nvio ds píopostas sÉ: das 08:mhs. & l\e @112Í2925 

"É 
as 17:@hs. do diz 11112nO25, foms de

prÍticipeçâo s condiçies de prrticiprÉo @nüdrs rc instumlnb @nvo6$Íio. Oúvidrs, esdrrsdmnlos ou eugestõre, rtrevás
do o-mail: llclbcâooeeüb.be.gov.bÍ, do telefone: (077) 34544704 I (onl3/.5+5721 / (0r/) 99858-2674, ou peselmenb
n.Seded.PrstuiirnMunicipel. ROSEMEIREPEREIRAOESOUZA-Agrnbd€ConbstrÉo-08/122025.

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
90077 - UASG 983403 - PREFETÍURA MuNlctPAL DE cAEÍlTÉ. o PreÍÊito do Munictpio d€ caeütá - vahéçio N€vss
Aguiar. no us do sus stibuiÉos quo lhe sâo @nfcridas p€le legislsçào em vigor, epós @nstrtrdr . EguleÍidsdo doE rlo§
proÇedimentais pBvisbs nr Loi Fsdenl 14.133, dr 1o ds abrildo 2O2l e alteBg{os postsriores. HOMOLOGA a ad,iudieÉo do
procedimenb licitrürio nos iôrms r $guir: Númro do Procê3s Administrtivo: .l94/2025/ Númsro dr Licitrçlo: WO772O25
/ Modalidade: PEgâo / Tipo: Eleüônico / Código PNCPr 13811476000154-1.0@26,412025 I DetE d€ HomlogaÉo:09112120251
Objsb: RegistÍo d€ pBçlr paE fi^lra e .vontual @núâtação d6 omprôsa espeÇi.lizade no bmoÇimento ds axüntorss
d9 ingêndig d9 pÍimirg uao e placâs d9 §inalizaçào, bem @mo d€ matêrieis pgra ro6pêctive instalaçào visando gâranir a
sguBnça @nk ircôndaos nos prôdios públaas do Municlpio do Ca€üté-BA./ Liotantei RICARDO ALVES RAMOS OE BRITO
EXTINTORES CNPJ No: í9.897.7í 3/000í -28 / Grupo 0'l / Valor Total: R§: 't 1 4.900,00 (csnto I quatou E mil e novs€ntos reais).
Ce€titá - Bahia,o€ft2/2025. Valtéclo Nevea AgulaÍ. PreÍeib do Municipio de Caeüté-BA.

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
90079 - UASG 983403 - pnerrrruRA MUN|CTPAL DE cAÉÍtTÉ. o Prereito do Municrpio do caorté - vattócio Neves
Aouiar, m up do suaB atÍibuiÉes que lh€ Éo @nfuridas pela lôgirhçáo em vigor, aÉs @nstatada a regulaÍidad€ dos atos
pro€dimntais prcvisbs na Loi FedeEl 14.133, do 1o de abril d. 202'1 6 .tÊraçõeô poEtÊrioÍ66. HOMOLOGA . adjudieçào do
pro@direnb licita6rio m6 lermo6 a sguir Númerc do Pro@ÊE AdminiEt'aüvo: 19712025 / Númoro da Licitaçáo: WO79aO25
/ Modalidad€: Pcgão / Tipo: Elobôni@ / Código PNCP: 1381147600015+14@â712025 lDat ds Homlogaçáo:Ogl1Z2O25
/ Objoto: Regislp d€ preç! paB futum o eventual @ntmtagâo ds empresa especializBda no brnecimonto de @mbustlvol (óleo
diesl S-10, ól€o dieEl @mum, gaslinq @mum o aria-32) pam atend€Í rE re@sidqdoe do Municlpio de Cseütô-BA./ LicitBnte:
Posto 3 LTDA CNPJ No:42.043.550/000í-38 / l!âm 01 . 04 / Valor Totrl: Rt: '1.733.4ô2.44 (um mllhâo, sloento€ o trinta
e tâe mil e qu.boantos e ss$nt e dois Eai§ e qurrenta s quato anEvos) / Licit nte: ELCI FARIAS DO COUTO CNPJ
N':05.481.285/0001{:,/ltem02e03/V.loÍTotrl:R§:4.174.281.26(qurtomilhõ6D.@nbestBnt equeEemil,duzenbr
€ oit€nta e um reai§ € vints € $i6 centavo6). Ca€titá - Bahia, @112nO25. Valtéclo Nsver Agular. Prcfoitp do Municlpio do
Caeüté-BA.

AVISO DE LICITAçÃO - PREGÃO ELETRÔNICO no. 90094/25 A prssoeira da prereirr'€ Municipat de
Caetitó - BA, d€signad. atavés da Portaris f,. 001, ds 06 de jan€iro de 2024, leva so @nhBcimênb do6 inter€sedo6, qu6
reelizará licitaÉo 23n2n025 às 09h00mln, rc site htF€://ww.gov.bí/@mpÍa8/pt-bí. OBJETO: RoglEt'o do progos parr
tuülra G rvootual aqulslçào dc materla13 grárbos s sarem udllados êm advldadê3 aducâclonals dc3ênvolvldai pela
Secretarl. de Educâção rc longo do âno l€üvo de 2026, pelo critório MENOR PREçO PoR cRUPO, O Edital en@ntra§
disponivel nos sibs: htFs://€etitB.ba.gov.br/ e https:/ rw.gov.brl@mpr.dpt-br/a€s€jnbmacao/con&ltadetâlhada.
Maioros inÍomeÉos e csdarccimntos rc S€tsr do LiçihÉo das 08ho0min. âE 12h00min. o dar 13h30min. àE 17h30min.
etÍavás do €f,ail: licitaeo@caelitâ.be.9ov.bÍ, polo Tshfone: (77) 99858-2674, ou ainde, pss$elmnte nr sde dl Prsíeitun
Municipll.OiwlgrÉodo6ouüosatoc-0iárioO6ci.l-sitÊ: M.Éotle.br.gov.br. 10/1212025Mrri.EdurrdeS.nt mdeCsrto
- PregoeiR Oíicial.

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

DISPENSA oE LICITAçÂON"o73/2025-EXTRATO DE RAT|FtCAÇÃO.cor.rrnareNrE:pREFElruRA
MUNICIPAL OE CAPELA DO ALTO ALEGRE. CONTRATAoO: ALVARES PINTO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTOA.
OBJETO| Aqui6ição de @mbu6tlv6l paE prestaÉo do Erviços de limpoza d€ a9uâdâ8, nâ§ @munidade€ ruEi6 dei Contqrno
Lag€ Bonita, Umbuzoirc, Oueimada da Roça, lgre.jinha, Bi6p6dor, Caldeirãozinho, PulgaÊ. Vargem Ouoimada, Cortiço, Roüro,
Cajuoirc, Loja Mota e CaÍEprto, no municlpio do Capola de Ato Alegre. FUNOAMENTO LEGAL: tut. 75, lnci& Vlll da Lei n'
14.133m21. R$ 99.685,38 (nove@ntos e nove mil siwntos q oitenta s cin@ rcais r trinb e oito Çentávos). Capela do Ato

outubro dê 2025

ACISS[: WWWt]OOL.[GgA.BÂ.GOVBR - DlÁRlO OtlçiAL OIV-Lít/g

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORIBE

AVISO DE CREDENCIAMENTO N.o 01212026 o Munictpio de coribe - Estado da Bahi.. torn. púbtm quê noE
tormoa do rrt 37, ircie lX ds ConsttuiÉo Frdersl, Lei Fedenl n.o 14.133f2O21 r do Deqoto Municipsl n.o 4312021, frrá
realizar o Cradenciemento de sryigo8 de locÉo de Crminhões lave utilitirios. Semipesdos e Posdos psrs stendsr trnto
e zqne ruml quânlo. zonB urbene do Mqniclpio Coíibo-BA, conbmâ Eolicitaçâo dÊ Secrctarie Municipâl dr lníEe8hut\JE. O
edital @mplolo en@ntBs na sdc da PrcÍeitun Municipal c rc sitio; htts§://diario.aÍibe.ba.9ov.bÍ/hompa9e. Abortura l0
de Dezembro de 2025 a 10 de dezembro d€ 2020, lnrormaç{e8 adicionai8: eribe.licita@o@gmail.@m. Coíbe. Bâhis 09 de
dezsmbE de 2025, Murillo F€rrBira Vian8, Preíoib Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO SA

EXTRATO DE CONTRATO 17712026 . MUNIC|PIO DE CORONEL JOÃO SÁ, CIP."
14.215.818/0001-36. dor.vante dercminado CONTRÂTANTE o a emprer CONSTRUTORA TIERES LTOA. CNPJ:
11.739.762/0001-20. dorsvsnte denominido CONTRATADA, tom. públio. oâlobmÉo do @nr.!o n''177X2025. Obj€io:
Conúataçào d€ gmprgsa g§pgcializada pam @ogtuqãg dg bârÍoircs o/gu p€qugnor bar9ircg, ms @runidrdgs ds Tgnqug
Novo, Poço D'49u3, A.aÉs, L.goa des Cur.is e Rio do Peixe. no municlpio do Ccl. Joáo Sâ, roíerentr .q @nvânio 093/19
CAR,Vqlordo6ntrâto: R$418.999,33(quatÍo€nto!edezoitomilemveentoeemventaonovEreaigêtifitÊIbésEntâvos).
VigônciE: 08/12,2025 s 08/062026. Asinaturs: 08/12/2025. Cedos FemEndo Oliva Silveits, PreÍeito.

AVTSO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDTCAçÃO CONCORRENCTA ELETRONTCA 00612025
- MUNIC|PIO DE CORONEL JOÃO SÁ. Pp€H Admini§iariyo n' 11212025. obieb: cooürt Éo de empEB
espoçhlizade peE 6nsh4âo de bcmiDs e/ou peq@nos bereirc3, ms @mnidadss d€ T.nque Now, Poço O &qa. AnÉs.
Legor doÊ Cumise Rio do Psixe, no mniclpio de Cel. &ào Sá, Bf€Énb ro @nvônio @3/19 CAR. O pÍer€ib horcloge orulg.mnto
prcturido pela @misáo de lidtaÉo. sd,iudica o obFb da licitaÉo om mbÍômii, dando @m vemdoB 6 etrrpG& CONSTRUTORA
TIERES LTOA, CNPJ: 11.739.76-2rc001-20. Valor do @ntab: R$ 418.999,33 (qEúmntos e dezoito mil r rcvsntos o rcventa o
novo reais e tinta c tgs €ntaws). Cal. Joáo Sá - BA, 08 dô &zembE de 2025. CetuÊ Femndo Olw Silvoire, PEbib.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISIO MEDRADO

AVISO CONCORRÊNC|A N" 0OZ2O25 o Asonts d6 contretaÉo da pREFETTURÂ MUNtcrpAL DE Ellslo
MEDRADO, toma pública AbertuE: on Bl12lN25 à. Ogh:30min Local Sltio: w.https:,//bll@mpreE.om Objeto: ConfataÉo
de €mprâs d€ âng€nhâriâ pem ax3cuçáo d€ ob63,/sryiç!s de ravitalizaÉo da Praça Gil Pro@nio L.p8. no Municltio de Ellsio
Medrado, de$ritos n€sb instumento de projsto básim, pelo tipo ds licitaçáo mnor pÍ€ço, $gundo o rogimo de ExE@Éo d€
empreitrda por preço globrl. O EdiEl ômntsa* disponlveir Poítel dr Tmnsprrênci. (w.elisiorcdmdo,bc,gov.bí 9 ffi.
hths:/rbllcompEs.@m). lnbrmaçóos podom sÍ obtida6 pelo o{sil licitrelisio@gmil.mm ou pelo Tel. 075 3649-2113. Elisio
M€dmdo-Br, 08 dc dozembro de 2025. Elvis Leno Borges Argob - Agentr de Cont-dt Éo

AVISO DISPENSA ELETRÔNICA N' OO8/2025 o Aeenio dê conrrrEÉo dr pREFÉlÍuRA MUNToPAL oE
ELISIO MEORAOO, toÍnE públim Ab€rtuB: em 1Al12nO25 àE ogh:@min LoGl Sltio: M.htF8:/Àll@mpGs.com Objoto:
Contratação de empres €specializada paB píostaçâo d6 $ryiços de queima de íqgoe para ev6nto3 diveEs € show Éirctócni@
no periodo ds rêyeillon. üpo: kit 6up€r fe6ta; torta ph€mmnal: girândola mi€ta 6 íbguol, 1à1, paB et6nd€r aa nôqessidad6Ê da§
divErsas Socratarias MunicipaiE da PrêfoitrJB d6 Elisio Mgdndo/Ba. O Edit l en@ntree disponivris PoÍbl da Transparóncia
(M.elisiomedrado.ba.gov.br e M.http§://bll@mprâ8.@m). lnlormções podem sr obüdâr p€lo esail lidtâ€li$io@gmall.
com ou polo Tsl. 075 3649-21 1 3. Elasio Modrado-B., 08 de dezembro ds 2025. Elvi8 Leno Borges fugob - Agentr dr Cont.taÉo

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA

ERRATA - EXTRATO DO CONTRATO- tNEXTGTB|LTOAOE DE LrCrrAÇÃO No 399-2025{3t
- CONTRATO N' 434-2025-03C - Prccese AdminiÊtatvo No 9z-2025. - Avismos qw B publicagào do dia
0d12"f2025. Onde s lê: 'VALOR: R$ 1.190.300,00.'Leia{: "VALORT R§ '120.000,00.". As demais intomaçóes p€manecem
inatrsBda§. FsiE de sanbna.08n2m2' JosÊ RoNALoo oE cARvALHo - PREFEIÍO MUNICIPAL.

Toma-3e NULÂ e SEM EFETTO a pubilcagão que 3ê roÍêrc 8o PREGÂO ELETRÔNICO No94-2025-PE - LlClÍAçÂO
No04-2025{5L, publ]led. am O3l12I&25. Fein de Srntrn., 0811üâ25. Sulanr CaÍdoso Um . Núcleo Preprrrtórlo.

EXTRATO DO CONTRATO N' '143-2025-í1C. CREDENCIAMENTO N' 4-2025-11CO
CREDENCIANTE: FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE.FMS. CREOENCIADO(A}: SANTA CASA OE MISERICÓROIA OE
FEIRA DE SANTANA" OBJETO: Chememento Públim prn fins dr gedenciamenb ds p6s$rs iuÍididE de dirsib pÍindo,
perr I r€rlizrÉo de prc@dimenios cirúrgicls rmbuletorhie espocieliz.doB rc àmbito do pÍognmr Agom Tom Especiqlistss
- Componente Cirurgig8, destinados ao etBndimonto de populaÉo do Faim dc Santana a mcrcrBgião Gndostô da Bahia,
@níome demanda regul.da p€h SeÇEtÊri. Municip.l dc S.ude. VALOR ESTIMADO: R$ 3.714.002,10 (fô6 milMot.
ste€nbs o quabue mil, dois roeis € d€z entavos). CONFORME A CLÁUSULA CONTRATUAL 2.2.: O yaloí do pÍêsnle
@nfalo é mBrent! sstimdo s levou em @nidoEÉo a $mtó.ie global da3 q€ntidad6s do prc€dimnios e o valor
tabeledo, devendo sr lev.do om @nta. a gútáo fnaneirr das dem.ndea apÍesntsdft poh Unidade RêEponÉvrl, bem
@m a hipótos do outos ovontuais pE€ladoEs do srviços. ÂSSINATURÂ OO CONÍRATO: 02112,g25. Feim de Sentrns.
08/1212025 - Rodrlgo ganto3 M.to3 - Gê3tor do Fundo Murlclp.l d. g.úde . FMS.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO tt'4t6-ZOZS-íOl - Processo Adminlstratlvo N' 10,14-2025.
RopeÍtÉo lnter.Ésde: PMFS - SECRETARIA MUNICIPAL OE CULÍURA, ESPORTE E LÁZER Obj.b: APRESENTAçÀO
ARTISTICA OA ATRAÇAO BANDA GATOS MULTICORES NO EVENTO NATAL ENCANTADO NO DIA 141,1?12025, NO
ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA, SHOW COM OURAçÂO DE gOMIN, CONÍRATADA: AMBAR PROOUCOES E
EVENTOS LTDA VALOR GLOBAL: R$ 13.000,00. Amp.rc hsal: tut 74, irciso ll. d. Loi FedeEl 14.13312021. Consid€nndo o
PârôÉr de PÍocumdorie GôÉldo Municlpio, Éti66 a lNExlGlBlLlOA0E DE LlClÍAÇÃo paã o ob,lob acim môncionado. Feira
d9 SANIANA. O4/12T2025. JOSÉ RONALDO DE CARVALHO. PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO OO CONTRATO- INEX|GTBILIOADE OE LTC|TAÇÃO N" 416-2025.10t . CONTRATO
N" 450-2026-10C - Prcesr Adminisü'rüvo No'l04il-2025. Cont.trnte: Municítio ds Fein ds S.nt n8. Obi.to:
APRESENTAÇÀO ARTISTICA OA ATRAÇÁO BANOA GATOS MULTICORES NO EVENTO NATAL ENCANTAOO NO OIA
14t12r2025. NO ESTACIONAMENTO OA PREFEITURA. SHOW COM OURAçÀO 0Ê 9OM|N. CONTRATAOA: AMBAR
PRODUCOÊS E EVENTOS LTOA" VALOR GLOBAL: R$ 13.000.00. AsdoatuE do Contab; 04112Í2025. F6iE d€ Santana,
09/1212025. JOSÉ RONALOO OE CARVALHO . PREFEITO MUNICIPAL.

tNEXtGtBtLtDADE DE L|CITAÇÃO N. 413-2025-10t - PROCESSO AOM|NISTRAT|VO N.
1041-2026. ReFftçáo lnbresrda PMFS - SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA, ESPORTE E LÂZER obieto:
APRESENTAçÀO ARTISTICA DA ATRAÇÁO JOANNA NO EVENTO NATAL ENCANÍADO NO OIA 19N212025, NA PRAÇA
PAORE OVIOIO EM FEIRA OE SANTANA €A, SHOW COM OURAÇÂO OE APROX. gO MINUTOS. CONTRATADA: JOANNÂ
EOITORA E PROOUCOES ARTISTICAS LTDA. VALOR GLOBAL: RS 135.000.00Amparo legal: tut 74, incis ll, ds Lsi Federal
14.133t2O21 , ConEiderando o Perecor de PrcwradoÍia GôEl do Municipio, ratitrioo a INEXIGIBILIDAOE DE LlClÍAçÀO paE o
objetoacimamBncionado.F€iEd€Santana.04/1212025. JOSERONALOOOECARVALHO-PREFEITOMUNICIPAL.

Aegre- de

Lei n' 14. (rcvqÉntgt

CÓne - Consulte informação oficlal em wilw.dool.egba.ba.gov.br

COMBUSÍIVÉIS LTDA" OBJETO: de embu6üvel de ds de nas
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MuNrciplo nr cAPELI\ Do ALTo ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPÀL

[]ata lrnlressão:'1 5/üi]ll lil.,,l,

cERTIDÃo TecATIVA DE TRIBUToS MUNIcIPAIS
No 00000210t2025

Emissão: 13/08i2025

Validade: 1111112025

ÁtYÁRES PINTO COMERCIAL DE COMBU§TIVEIS LTDA
CGÁ: A0a.001.296/AAl -01

CPF/CNPJ: 32,788.725/0001-82
CNÁE: 4731-B/00
AV VASCO FILHO,597

CEilTRO

44645A00 . CAPELA DA ALTO ALEGRE . BA

EM CUI'/Í:'RTMENTC AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTL)C(ir.ADA NESTE ORGAT; I
RESSALvADC O DIREITO DA FAZENDA pUBLICA MUNICIpAL DE INSCRF\./ER E CÇBRnn nlvtons í-)t;r,
VeNHAM q SERAPURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIR[:lTO, Ql-E ivtANDANDO i]F:'L:- j'i

cs REGrsrRos oR rrÍvtnR ATtvA INSCRITA NESTA REpARTIÇAO, vrRtFtcot;-s= A tNEXtsrÊNClir i-,i,
nEBtTos RELATtvoS À tN§CRrÇÁo ACIMA, E PARA C0NSTAR, DETERMINET euE io:jsE rxtRRlon E:: ii,
CERTIDÀO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

CBS QUAI-QL,ER RASURA OU EMENDA TORNARA NtjLO ES IL: DOCU[,1i:NTL'I
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(;OVERNO D(} E,ST}\D(J I}A B.AHIA

S},C RE.I,AITIA Di\ I.ÂZI!N T}Â

[:rrrissào: l5l$912A25 0lt:-: i

Certidâo l{egatiyâ cle Débitos Tributiirios

(Ernitida para os eÍeitos dos arts. 113 e'l14da Lei 3.956 de 11 de dezernbro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

CerticJão No 20254732960

nnzÂo socrAL

AI.VÂRT,S PIN'I'O COÍ\{[,I{(]IAI. T}E COMI}US'I'IV[,IS LTDA,

[']soRl ÇA() Í: STAOTJAL

r 55.683.408

CNPJ

32.788.725i000r-82

'.i;;irfrt:ârlo que não consianr, ate a presente data, pendências de responsabilidadc; rJa pessoa íísir;a ou lurídica ãclrrri:i

rdentiíicada, relativas âos tributos administrados por esta Secretarr-1.

,r,; ;:*,rlr(lão engloba todos os seLls estabelecimentos quanto à inexistêrtcia de débitos, inclusive os irtscritos na Divitl.
;",, j le competência da Procur"adoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Publjca rlo Éstafio da Bahrl

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

irrriir,.çl ern 15i09i20?-l) L;onÍorn'ie Portalra r" !'1Blg9, sendr: válida por60 dras, contarJos a partir ria datu de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:llwww.sefaz,ba.gov,br

r/alicia ílorlr a atrir-esentação conlunta do carlâo origrnal de inscrição no CPF oti no CNP.J da

Secretaria da Receita ljederal clo Mitristério da Fazenda.

Priltina I Lrc I il cl( u.rt itlalNe:iitltt,t. t p1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO PO§ITIVA COM EFEITO§ DE NEGÀTIVA DE DÉ$TOS RELATIVOS AO5 TRIBUTOS
FEDERAIS E À NíVIOA ATIVA DA UNIÃO

Narne: ÀLVARES PINTO COMERCIAL DE COMBUSTTVEIS LTDÀ
CNPJ : 32.7 88.7 75/0001 {2

ilessalvaCo c c.iireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaiscluer.!ivi,.ias de
responsabilidacie dc sr-rjeitc passivü acima irJentificado gue vierem a ser apuratjas, (: ccrtiÍica<ii Çu€:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF8) com
exigibiliclade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 cle outuhro cle 1966 -

Código Trrbutário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que cleterniina sua
desconsrrjeração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda n3s vsnçi(or;; t:

2. náo constírlr rnscrições ern DÍvir.la Ativa da União (DAU) ra Procuradoria-Geral oa Filze nda
Nacional (Püf f'J)

ConÍorrne dispostr: nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mc.sínos efeitos da c;ertidão
negatrva

Ista certirjào e válida para o estairek:cimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativr, para
todos os orgáos e hrncjos públicos da adrninistração direta a ele vinculados. Refere-se à sttuaÇão do
sujeito passivo ric ârnbito cla RFB e rja PGFN e abrange inclirsive as contribuições sociais iirr)vistas
rras airneas'.1'a'rJ'di: parácraío unico oo art 11 da Ler no 8.212,de24 de julho cle 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua auterrticrdadr: na lntern*,t, nos
ertdere ços <http :l/rfl.1 . gr"rv.hr> ou <htip ://wvwv.pgfn. gov, br>.

CertirJão emitida gratuitamente com trase na Portaria Conjunta Rf B/PGFN no 1 .75 1 , de 211012ü14

Enritida às 09:11 :44 do dia 1AÍA912025 <hora e data de Brasilia>
Válida ate 09/03/2020.
Código de controle cia certidão. D5À4.8094.647D.6CF5
C)ualquer rasura uu enrenda invalidará este docurrento.


